
PERÍCIAS EM ARBITRAGENS
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Através da perícia as partes buscam comprovar a

procedência de suas alegações.

A flexibilidade do procedimento arbitral possibilita às

partes e aos árbitros a ampla liberdade na escolha do

método mais adequado para cada caso.



APRESENTAÇÃO DE PARECERES TÉCNICOS 

ANTES DA PERÍCIA 
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ORDEM PROCESSUAL - ARBITRAGEM

4



ORDEM PROCESSUAL - ARBITRAGEM
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A IMPORTÂNCIA DO ASSISTENTE

Os Assistentes Técnicos são contratados pelas partes para

dar subsídios técnicos tanto na elaboração do pleito, como

colaborando com os advogados na estratégia para

apresentação do caso ou da defesa. Acompanham às

partes ao longo do processo arbitral, subsidiando na

elaboração de peças, respostas, manifestações, afora

interagir com o Perito. Podem impugnar ou concordar com

as premissas técnicas adotadas pelo Perito.
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Escolha do perito
• Método tradicional

Indicação pelo Tribunal Arbitral, de um perito de sua confiança. (“Perito do 

Tribunal”)

• Outros métodos

O perito pode ser indicado com a participação das partes. O Tribunal arbitral 

submete uma série de nomes de especialistas, que podem ser eliminados pelas 

partes, sendo a escolha final a partir de nomes que não foram afastados pelas 

partes. 
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A IMPORTÂNCIA DO IBAPE
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Trecho de uma Ordem Processual



SUSPEIÇÃO

Exagero pelas partes.
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RELAÇÃO PERITO – ASSISTENTES

O Perito solicitará documentação aos assistentes

técnicos das partes.

É realizada a vistoria, que poderá ser acompanhada

pelos Árbitros.

É comum solicitar as respostas aos quesitos e depois a

réplica entre Assistentes.
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ENTREGA DO LAUDO e ESCLARECIMENTOS

Findo o seu trabalho o Perito emite o Laudo Pericial.

Pareceres dos Assistentes Técnicos.

Fase de esclarecimentos.
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RECURSOS PARA AUDIÊNCIAS E LAUDO 
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Fonte: Annimar 



RECURSOS PARA AUDIÊNCIAS E LAUDO

Impressão 3D
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AUDIÊNCIA

O Perito é sabatinado na audiência de instrução tanto pelos advogados

das partes, como pelos assistentes técnicos e pelo tribunal arbitral, por

meio de inquirição oral, na qual o Perito deve responder às perguntas,

fundamentando suas conclusões e assim procurando demonstrar ao

tribunal e, às partes, a pertinência de suas conclusões.

Hot-tubbing:

O debate entre os assistentes técnicos consiste na discussão

aprofundada das questões controvertidas, seguida de réplica,

prosseguindo o debate até que sejam esclarecidos os pontos

controvertidos em aberto.

As audiências são gravadas. 
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AUDIÊNCIA 

É a possibilidade de melhor compreensão dos pontos técnicos pelos árbitros. É

a oportunidade de revisão de posicionamentos e definição de pontos de

convergência e de divergência nas opiniões técnicas. Não basta “derrubar” o

Laudo, é necessário “derrubar” também o Perito, o que leva a exageros

inaceitáveis.

A preparação para audiência envolve o conhecimento do procedimento, a

organização da documentação, a preparação de apresentações e,

principalmente, o conhecimento aprofundado dos tópicos que serão debatidos.

Além disso, os profissionais técnicos devem estar preparados para engajar-se

em um diálogo – e não em um monólogo – o que implica organizar as

explicações tendo em mente os documentos submetidos ao tribunal arbitral,

sabendo que questionamentos e confrontos virão de todos os atores presentes

na audiência
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AUDIÊNCIA 

É necessário que o Perito seja articulado ao falar em público; seja

capaz de debater tecnicamente; e, ao mesmo tempo, que consiga

fazer com que leigos compreendam assuntos sobre os quais não têm

conhecimento técnico. É necessário convencer.

Caso um especialista tenha boa oratória e outro seja excessivamente

retraído ou pouco claro em suas explicações, é possível que ocorra

uma manipulação estratégica da discussão em favor das conclusões

daquele que explicar melhor.
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FORMAS ALTERNATIVAS  DE NOMEAÇÃO DOS 

ESPECIALISTAS

Protocolo Sachs

Klaus Sachs desenvolveu um protocolo de produção de provas por meio de

uma equipe de especialistas técnicos.

O Tribunal solicita às partes uma lista com nomes de peritos que gostariam que

fossem indicados para atuar na Arbitragem. Logo após, o tribunal concede às

partes prazo para manifestar-se acerca da lista de peritos apresentada pela

parte contrária. Transcorrido o prazo, o Tribunal escolhe dois peritos, um de

cada lista, os quais, juntos, formam uma “equipe de especialistas”, que se

reunirá com o tribunal e, com as partes, para elaborar um protocolo, cuja função

é o alinhamento dos objetivos do trabalho dos peritos.
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FORMAS ALTERNATIVAS  DE NOMEAÇÃO DOS 

ESPECIALISTAS

Caso os peritos discordem entre si sobre alguma questão, a divergência deverá 

ser registrada e as partes poderão comentá-la e, se julgarem necessário, 

apresentar pareceres dos assistentes técnicos, fornecendo elementos 

adicionais para análise do tribunal.

De acordo com Sachs, a principal vantagem do Protocolo é o status geral dos

peritos que, apesar de terem sido indicados pelas partes, são efetivamente

escolhidos pelo árbitros.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

✓ A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO DE UM ENGENHEIRO NA

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

✓ A REGULAMENTAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE SUSPEIÇÃO DO PERITO.

✓ ESTABELECER LIMITES PARA A INQUIRIÇÃO DO PERITO EM

AUDIÊNCIA
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OBRIGADO

▪ Bibliografia: Perícias em Arbitragem
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